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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
GABINETE DO PREFEITO 
 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 053/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2023 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE JATEÍ, situado na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade inscrito no CNPJ sob n° 
03.783.859/0001-02, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato 
representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador 
Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006-SSP-MS e inscrito no CPF/MF sob nº. 
049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, nesta Cidade, e 
pelo Sr. Nivaldo Soares Rocha, na qualidade de Fiscal do Contrato, brasileiro, portador 
(a) da Cédula de Identidade nº 000768363 SSP/MS e inscrito (a) no C.P.F.(M.F.) sob o nº 
614.532.771-53, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro, a empresa LABOR 
SOLUÇÕES LTDA, situada na Rua Antônio Barbosa, 1761, Bairro Centro, na cidade de 
Fátima do Sul/MS, CEP: 79.700-000, inscrita no CNPJ sob n° 48.908.980/0001-51, daqui 
por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Cássia Gomide 
Nogueira, residente e domiciliada na Rua Antônio Barbosa, 1761 – Bairro Centro, CEP 
79700-000, cidade de Fátima do Sul/MS, portadora da CI sob n.º 001.832.481 SSP/MS, 
inscrita no CPF/MF sob n° 050.970.011-09, resolvem celebrar o presente CONTRATO de 
fornecimento patrulha agrícola mecanizada, com fulcro na Lei n° 14.133/21, observando, 
ainda, as disposições da lei n.º 8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a 
esta contratação, devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 
 
1.1.  Contratação de empresa para elaboração e implementação de laudos técnicos em 
atendimento a Secretaria Municipal de Administração, seguindo todas as exigências 
estabelecidas pelo TCE/MS para todos os funcionários e cargos vigentes, levando em 
consideração a necessidade destes serviços para a Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 
conforme as especificações contidas no termo de Referência e Edital. 

   
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forma de Fornecimento e Sua                                            
Execução: 
  
2.1. Os fornecimentos do presente contrato serão prestados pela CONTRATADA, mediante 
solicitação formal da PREFEITURA. 
 
Parágrafo Único. – A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço, Valor do Contrato e das Condições de Pagamento: 
 
3.1. O valor global do objeto é de R$ 54.560,00 (cinquenta e quatro mil quinhentos e 
sessenta reais). 
  
3.2. Não haverá revisão de preço.   
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 3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após seu 

devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 15.1 do Edital.  
 
3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fretes, 
embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária: 
 
4.1. O Município de Jateí/MS dispõe de s financeiros no valor de R$ 54.560,00 (cinquenta e 
quatro mil quinhentos e sessenta reais) previstos na Lei Orçamentária Municipal nº 773, de 
19 de dezembro de 2022, relativa ao exercício financeiro de 2023: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0051 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.0000 FONTE 

 
CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações da CONTRATANTE: 
 
5.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste Edital. 
 
5.2. Encaminhar os trabalhadores para a realização de exames médicos após a elaboração e 
implantação PCMSO; 
 
5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
5.4. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes. 
 
5.5. Compromete-se a implantar os programas específicos e ações de saúde, decorrentes da 
avaliação identificadas pela Contratada, no relatório anual do PCMSO. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações da CONTRATADA: 
 
6.1. Cabe a CONTRATADA, além do previsto e exigido pelas normas regulamentares 
pertinentes; 
 
6.2. Apresentar atestado de capacidade Técnica dos profissionais e, comprovar experiência 
em elaboração de laudos técnicos com referência ao serviço Público; 
 
6.3. Obedecer às normas e especificações na forma da Lei; 
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 6.4. Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo 

substitutos, no caso de possíveis ausências; 
 
6.5. Para a elaboração do PGR, deverão ser indicados, no mínimo, um Engenheiro de 
Segurança do Trabalho e um Técnico de Segurança do Trabalho, visitando cada 
unidade/secretaria para a realização das inspeções e medições indicadas. 
 
6.6. Para elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho coordenador; 
 
6.7. Para a elaboração dos laudos referentes ao LITP e LTCAT esta deverá ser feita nos 
setores e funções das secretarias do Município e obedecer as orientações nas Normas 
Regulamentadoras vigentes, sobretudo NR-15 e NR-16 e da Portaria MS/SUS n° 453/98; 
 
6.8. Em cada unidade/secretaria será feita a inspeção e as medições indicadas, 
obedecendo, no mínimo as Normas Técnicas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
e Emprego, principalmente as NRS - 07, 09, 10, 15, 16, 17 e 32, Decreto n° 93.412/86 
(Eletricidade), Normas de Higiene Ocupacional (NHO), Constituição Federal de 1988 e 
Normas da ANVISA. 
 
6.9. O PPRA, LTIP e LTCAT serão compostos, no mínimo, pelas informações formatadas em 
planilhas de avaliações, conforme item 14.2.10 a 14.2.15; 7.10 - PLANILHA DE AVALIAÇÃO 
- Nome da Empresa, Setor, Data, Jornada de Trabalho, Horário de Trabalho, Atividade, UR 
(%), Temperatura Ambiente, Citar as Máquinas e Equipamentos, Descrever as atividades 
do ambiente periciado, Descrever o ambiente periciado, Citar os riscos no ambiente 
periciado (para os riscos químicos, citar relação de produtos manuseados). 
 
6.10. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES QUÍMICOS em relação á NR 
15 - instrumento Utilizado: equipamento, marca, modelo, certificado de calibração. 
Laboratório que analisou a amostra. Agente avaliado: metodologia aplicada, Velocidade do 
Ar (m/s), Vazão (1/min), Limite de Tolerância (ppm), N.A (ppm), Concentração encontrada 
(ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e intermitente, 
Eventual. Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de 
coleta: início (h), Final (h). Tempo de Coleta: (min). Volume Utilizado: (ml). Fonte geradora, 
Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde. 
 
6.11. AVALTAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES QUÍMICOS: Caracterização da 
atividade e do agente em relação à NR-15 (Anexo 13) - Descrição da atividade pela 
legislação, Descrição da atividade real, Agente Avaliado, Possíveis danos à saúde, Fonte 
geradora, Trajetória e meio de propagação. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente 
(sazonal), Habitual e intermitente (Eventual), Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal 
(dia), Mensal (semana), Quando manuseada por vez (unid.), Quantas vezes por dia (unid.). 
 
6.12. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES BIOLÓGICOS: Caracterização 
da atividade e do agente em relação à NR-15 (Anexo 14) e NR-32: Descrição da atividade 
pela legislação, Descrição da atividade real. Agente Avaliado, Tipo de Exposição: Habitual e 
Permanente (sazonal), Habitual e intermitente (Eventual). Tempo de exposição: Diário (h), 
Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: início (h), Final (h). Quando manuseada 
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 por vez (unid.), Quantas vezes por dia (unid.). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, 

Trajetória e meio de propagação. 
 
6.13. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS: RUÍDOS - 
instrumento utilizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração: inicial (dB), Final (dB). 
Horários: inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente 
(Sazonal), Habitual e intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal 
(dia), Mensal (semana). Dose (%), Valor Medido Lavg - dB (A), Limite de Tolerância (dB), 
Nível de Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de 
propagação. 
 
6.14. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO - AGENTES FÍSICOS - Caracterização da 
atividade e do agente em relação a NR-15 (Anexos 2,3,5,7,8). Descrição da atividade real. 
Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e 
Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). 
Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação, A temperatura 
deverá sempre ser medida, independente da presença ou não de sistema de climatização; 
 
6.15. Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou 
solicitadas por autoridades constituídas referentes aos serviços e atendimentos prestados 
à Contratante pela Contratada, no período de vigência do contrato; 
 
6.16. Realizar o levantamento dos riscos físicos, químicos e biológicos, bem como, os riscos 
ergonômicos e mecânicos e/ou de acidentes. 
 
6.17. Antecipar, reconhecer, identificar e propor medidas para neutralizar e/ou minimizar 
os agentes de riscos encontrados nos ambientes avaliados. 
 
6.18. Elaborar o cronograma de ações do PGR. 
 
6.19. Determinar um profissional legalmente habilitado para a elaboração dos programas 
(PGR, PCMSO). 
 
6.20. Possuir equipamentos devidamente calibrados para realização de avaliações 
quantitativas necessárias.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atribuições do Gestor do Contrato: 
 

a) verificar a entrega dos serviços se está em acordo com o contrato;  
b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os 
pagamentos. 
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 CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência: 

 
8.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, ou seja do 
dia 09 de Maio de 2023 até 09 de Maio de 2024 podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente. 
 
Parágrafo Único. – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA NONA – Das Sanções Administrativas: 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer às 
seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre 
a garantia da previa defesa: 
 

a) Advertência; 

b) Multa de até 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do objeto não executado; 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não 

entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 

contratadas; 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 

equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou 

norma da legislação pertinente. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA – Da Rescisão: 

 
10.1. A rescisão contratual pode ser operada: 
 

a)  Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados no art. 137 
da Lei 14.133/21; 

b)  Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, 
com 30 (trinta) dias de antecedência; 

c) A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 137 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Revisão: 
 
11.1. Não haverá revisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação deste ajuste ao Edital e a Proposta da 
CONTRATADA: 
 
12.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao 
Pregão Presencial nº. XXX/2023, bem como à proposta comercial da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro: 
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Publicação: 
 
14.1. Dentro do prazo regulamentar, o CONTRATANTE providenciará a publicação em 
resumo do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Disposições Finais: 
       
15.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes, e será 
objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado 
em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
 
 
 

Jateí-MS, 09 de Maio de 2023. 
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_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

Ass. Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

____________________________________ 
LABOR SOLUÇÕES LTDA  

C.N.P.J. n° 48.908.980/0001-51 
Cássia Gomide Nogueira 

 
 
 
 

___________________________ 
Nivaldo Soares Rocha 
Fiscal de contrato 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________________ 
Telma Cristina Barboza Gandine 
 
 
______________________________________ 
Flaviana Moraes Pego dos Santos 
 
 
 
    


